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~-------------------------DECRETOS--------------------------, 

(P) n9 0514 de 27 de novembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Declarar aposentado, compulsoriamente, de acordo com o artigo 176, item I, combinado com os artigos 178, item 11 e 
187, da Lei número 1711 , de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481 , de 05 de dezembro de 1977, 
a partir de 20 de setembro de 1979, BENEDITO FARIAS DOS SANTOS, matricula n9 2.079.966, no cargo de Carpinteiro, A -
601 .9-B, do Quadro de Pessoal- Parte Permanente - do Governo deste Território (Processo número 6/ 19.476/79-SEAD). 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 27 de novembro de 1979; 91 9 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0515 de 28 de novembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Oficio n9 41 50/79-GAB/ SEEC. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Dispensar, nos termos do artigo 77, da Lei n9 1711 . de 28 de outubro de 1952, a servidora MARIA DE NAZA
RETH EUNICE FERREIRA BRAGA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Pré-Primário e Primário, nlvel 11 , do Quadro 
de Funcionários do Governo deste Território, lotada na Secretaria de Educação e Cultura (SEEC), da função gratificada, sim
bolo 9-F, de Diretora da Escola de 19 Grau "Antonio João", a contar de 12 de novembro do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO S~TENTRIÃO , em Macapá, 28 de novembro de 1979; 91 9 da Repúblíca e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

.- -
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO No 73.140/73) 

INSTRUMENTO: - Contrato de Empreitada Global no 081 /79-SOSP (Processo no 1 / 01653/79). 

PARTES: - Governo do Terntóno Federal do Amapá e a Firma AMAPÁ CONSTRUÇOES L TOA. 

OBJETO: - Para a execução dos serviços de construção de um muro e outros para a casa no1.198, da Av. Antonio Coê
lho de Carvalho, nesta cidade. 

VALOR: - Pela execução dos serviços previstos o Contratante pagará à Contratada a importância de Cr$ 69.792,00 
(sessenta e nove mil, setecentos e noventa e dois cruzeiros), valor apresentado pela Contratada. 

PRAZO: - O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços é de 21 (vinte e um) dias consecut ivos, contados 5 
(cinco' dta!; após a assinatura do Contrato. 

DOTAÇÃO: - As despesas decorrentes do Contrato correrão à conta dos recursos onundos do Imposto Ún1co Sobre 
Mtnerats do País, Programa: 03070251.279 - Construção e Adaptação de Imóveis, Elemento de Despesa 4110.00, conforme 
Nota de Empenho no 1.330, emitida em 13.11 .79. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO: - O Contrato decorre da autorização do Excelentrssimo Senhor Governador deste 
Terr itório. exarada às fls. 09 do Processo nç 1/ 01653/ 79. com dispensa de Licitação de Preços com base na alfnea " i" , pará
grafo 2°. do Artigo 126, do Decreto-'. et 200 de 25 .02.67, combinado com o item XVII do Art igo 18, do Decreto -Lei 41 1, de 
08.01 .69. 

Macapá, 06 de dezembro de 1979. 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
Chefe do NAA/SOSP 

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇAO DOS ENGENHEIROS FLORESTAIS DO AMAPÁ 

A.-t . 1° - A Associação dos Engenheiros Florestais do Amapá com sede e foro em Macapá. Amapá, é constitu fda para 
fins rje JStudos, divulgação e proteção das ativ idades do Engenheiro Florestal , visando seu crescente desenvolvimento e ma
nutenção dos elevados padrões de ética profissional, indispensáveis ao desempenho correto de sua função na Sociedade, 
e será regida pelo presente estatuto 

Art. 2o - São prerrogativas da A.ssociação: 

a) - Representar perante as autoridades administrativas e jurfdicas os interesses dos associados, relativos a categoria 
proftssional dos Engenheiros Florestais; 

b) Manter biblioteca atualizada;' 

c) Realizar estudos, conferênctas e congressos; 

d) Publicar boletins informativos; 

e) Lutar pela ampl iação do mercado de trabalho do Engenheiro Florestal divulgando a profissão, propondo convênios 
ou utiltzando quaisquer outras formas que possibilitem tal objetivo; 

f) Colaborar com o Poder Público, como órgão técnico e consultivo no estudo dos problemas inerentes a categoria dos 
Engenheiros Florestais; 

g) Elaborar e propor normas técnicas relativas a Engenharia Florestal. 

Art. 3o - São deveres da Associação: 

a) Colaborar com ós poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade das classes; 
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b) Manter serviço de assistência jurfdica aos associados, objetivando a proteção da classe; 

c) Prestar colaboração técnica a órgãos do Poder Público, em especial a Estabelecimentos de Ensino. 

Art. 49 - São condições para o funcionamento da Associação: 

a) Observância da lei e dos princfpios morais e cfvicos; 

Pág. 3 

b) Abstenç~o de qualquer propaganda a cargos estranhos à Associação e de doutrinas incompatrveis às instituições e 
interesses nacionais; 

c) Inexistência de cargo eletivo cumulativamente com o de remunerado pela Associação. 

CAPITULO 11. 

DOS SÓCIOS E SUA CLASSIFICAÇÃO. 

Art. 59 - A Associação , compõe-se de três categorias de sócios, a saber: 

- Fundadores, Efetivos e Honorários: 

a) São Sócios Fundadores, os profissionais de Engenharia Florestal que subscreveram a Ata de Criação da Associação 
dos Engenheiros Florestais do Amapá (AEFA). 

b) Serão sócios efetivos, os profissionais regularmente admitidos e em pleno gozo de seus direitos estatutários; 

c) Poderão ser sócios Honorários, os grandes vultos no Campo da Engenharia Florestal, e pessoas com relevantes ser
viços prestados à classe. 

Parágrafo Ún.ico- Nas condições previstas na letra "c" do "CAPUT" deste artigo, serão facu ltadas as obrigações conti-
das no art. 89 letra "a". · 

CAPÍTULO 111 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

Art. 69- A todo aquele que participe da Categoria de Engenheiro Florestal , residente no Amapá, assiste o direito de ad
mitido na Associação. 

Art. 79 - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS: 

a) Tomar parte, votar e ser votado nas Assembléias Gerais; 

b) Requerer com n9 de associados superior a vinte por cento (20%), a convocação de Assembléia Geral Extraordinária, 
justificando-a; 

c) Gozar dos serviços da Associação. 

§ 19 - Os direitos dos associados são pessoais e intransferfveis. 

§ 2~ - Perderá seus direitos os associados que, por qualquer motivo deixarem o exercfcio da profissão. 

§ 3• - O parágrafo anterior não se aplica os casos de invalidez, falta de trabalho ou prestação de serviço militar, ficando 
nos dois últimos casos, enquanto ocorrerem, isentos do pagamento das contribuições e impossibilitados de exercfcio de 
cargo de administração. 

Art. 89 - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

a) Contribuir com a taxa de inscrição e mensalidade, estipulados em 10% e 15% respectivamente do valor de referên-
cia estipulado para o Amapá; 

b) Comparecer as Assembléias Gerais e acatar suas decisões; 

c) Prestigiar a Associação, por todos os meios ao seu alcance; 

d) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto . 

Art. 99 - Os associados estão sujeitos às penalidades de suspensão e eliminação do quadro social: 

§ 19 - Serão suspensos os direitos dos associados: 

a) Desacatarem as decisões das Assembléias Gerais; 

b) Não comparecerem a três (3) Assembléias Gerais consecutivas, sem causa justificada. 

§ 29 - Serão eliminados da Associação: 

a) Os que por má conduta profissional. espfrito de discórdia, ou falta cometida contra o patrimônio moral ou material 
da Associação, se constituirem elementos nocivos à entidade; 

b) Os que sem motivo justificado, se atrasarem em mais de 3 (três) meses o pagamento de suas contribuições. 

§ 39 - As penalidades serão impostas pela diretoria. 

§ 49 - A aplicação da penalidade, sob pena de nulidade, deverá preceder de audiência do associado, o qual poderá 
aduzir por escrito sua defesa. 

§ 59 - Da penalidade imposta caberá recu rsos em Assembléia Geral. 

Art. 109- Os associados que tenham sido eliminados do quadro social poderão reingressar, desde que se reabilitem, à 
jufzo da Assembléia Geral, ou que liquidem seus débitos, quando se tratar de atraso de pagamento. 

Parágrafo Único: - Na hipótese de readmissão de que trata este artigo, não haverá prejufzo da contagem de tempo 
como associado. 

CAPÍTULO IV. 

DAS ELEIÇOES: 

Art. 11 9- As condições para votar e ser votado e o processo eleitoral das votações obedecerão as normas gerais para 
associados civis, atendida sempre as exigências do escrutrnio secreto e considerados eleitos os que alcançarem maioria de 
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votos dos presentes desde que quites com suas obrigações perante a associação. 

CAPITULO V. 

DAS ASSEMBL~IAS GERAIS E DA ADMINISTRAÇÃO: 

Art. 129 - A·s Assembléias Gerais são soberanas nas resoluções não contrárias às leis e a estes Estatutos, e suas delibe
rações tomadas por maioria de votos dos presentes salvo as exceções contidas nos presentes estatutos. 

- Parágrafo Único: - Quando a Assembléia Geral não puder funcionar em primeira convocação, será feita outra convoca
ção, meia hora depois, a qual poderá se realizar com qualquer número salvo disposições previstas nestes Estatutos. 

Art. 139 - As Assembléias Gerais Ordinárias da Associação, realizar-se-ão na primeira quinzena do último mês do tri
mestre do ano civil. 

Parágrafo Único: - A Assembléia Geral para eleição da diretoria, exame de balanços e pareceres, realizar-se-ão sem-
pre à Primeira quinzena do mês de setembro. · 

Art. 149 - Realizar-se-ão as Assembléias Gerais Extraordinárias; 

a) Quando o Presidente, a maioria da Diretoria ou o Conselho Fiscal achar conveniente; 

b) A requerimento, em n9 de vinte por cento (20%) dos associados em ccondição de requerê-la, os quais explicarão 
pormenores os motivos da convocação. 

Art. 159 - Não poderá opor-se o Presidente a convocação da Assembléia Geral Extraordinária, quando feita pela maio
ria da diretoria, pelo Conselho Fiscal ou associados, devendo promover sua realização no prazo de dez (10) dias a contar da 
data do protocolo do requerimento na Secretaria Geral. 

Parágrafo Único: - Na falta de convocação pelo Présidente, expirado o prazo, far-se-ão os que a deliberarem realizar. 

Art. 169 - As Assembléias Gerais Extraordinárias só poderão tratar dos assuntos para as quais foram convocadas. 

CAPITULO VI. 

DOS MEMBROS DA DIRETORIA E SUA COMPETI:NCIA: 

Art. 179- A Associação será administrada por uma diretoria composta de cinco (5) membros eleitos para um perfodo 
de um (1) ano por Assembléia Geral, para os cargos de Presidente, Secretário Geral, Primeiro e Segundo Tesoureiro e Diretor 
Cultural. 

Parágrafo Único: - Os membros da Diretoria só poderão ser reeleitos por mais um perfodo consecutivo. 

Art. 189 - A Diretoria compete: 

a) Administrar e dirigir a Associação; 

b) Convocar as Assembléias Gerais, por iniciativa própria ou quando solicitada por no mfnimo 20% (vinte por cento) 
dos sócios efetivos, em condições de requerê-la; 

c) Julgar a validade ou não das pretensões dos sócios efetivos para quaisquer fins; 

d) Votar as despesas ordinárias; 

e) Nomear e demitir os empregados da Associação; 

f) Fiscalizar a cobrança das mensalidades e tomar medidas para este fim ; 

g) Cumprir e fazer cumprir as determinações das Assembléias Gerais; 

h) Prestar conta da movimentação financeira de cada exercfcio, através de relatório que apontará medidas, para o 
exercfcio seguinte, com vistas a salva-guardar a continuidade da Associação; 

i) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias; 

j) Suprimir, alterar ou modificar os presentes Estatutos, desde que aprovadas as medidas em Assembléia Geral. 

Art. 199 - Ao Presidente compete: 

a) Presidir as reuniões da di retoria e Assembléias Gerais; 

b) Representar a Associação em jufzo ou fora dele; 

c) Manter entendimentos com as autoridades competentes ou com quem de direito, no trato de assuntos referentes à 
Associação; 

d) Promover e acatar qualquer medida votada pela Assembléia Geral; 

e) Nomear e demitir membros dos departamentos e das comissões auxiliares, após consulta aos demais diretores; 

f) Assinar com o Tesoureiro ou seu substituto as contas e balanços da Associação; 

g) Convocar o Conselho Fiscal, nos termos deste Estatuto; 

h) Decidir com voto de qualidade as deliberações empatadas. 

Art. 20 - Ao Secretário Geral compete: 

a) Organizar e dirigir a Secretaria; 

b) Redigir o expediente da Associação, o qual assinará com o presidente; 

c) Substituir com as mesmas prerrogativas o Presidente; 

d) Convocar à ordem do Presidente as Assembléias Gerais; 

e) Redigir e assinar convites, circulares e correspondências em geral, em conjunto com outro Diretor nos interesses da 
Associação; 

f) Verificar o quorum dos associados quando da aprovação de qualquer medida; 

g) Presidir as reuniões do Conselho Fiscal, segundo disposições deste Estatuto. 
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Art. 21 9 - Ao primeiro Tesoureiro compete: 

a) Responsabilizar-se pelos direitos e deveres da Associação, em particular da tesouraria; 

b) Arrecadar a receita da associação, depositando-a em banco de escolha da diretoria, em conta corrente em nome da 
Associação que somente poderá ser movimentada em conjunto com o Presidente. 

c) Submeter a diretoria semestralmente. um balancete de receita e despesa, fornecendo dados à diretoria para con-
fecção do relatório de que trata o art. 18 letra "h"; 

afins. 

d) Assinar com o Presidente as contas e balanços do exercfclo ou no término de cada gestão. 

Art. 22 - Ao segundo Tesoureiro compete: 

a) Auxiliar o primeiro Tesoureiro em suas funções especificas; 

b) Substituir ,o Primeiro Tesoureiro em sua ausência ou impedimentos. 

Art. 23 - Compete ao Diretor Cultural: 

a) Substituir o Secretário Geral, com todas ~s prerrogativas, nos seus impedimentos; 

b) Responsabilizar-se pelos direitos dos associados no que se refere à divulgação de publicações técnicas e atividades 

CAPITULO VIl. 

DO PATRIMÓNIO DA ASSOCIAÇÃO: 

Art. 24 - Constitui o patrimônio da Associação: 

a) A contribuição dos associados ; 

b) Doações e legados; 

c) Os bens e valores adquiridos e as rendas pelos mesmos produzidas. 

Art. 25 - As despesas da Associação correrão pelas seguintes rubricas: 

a) Expediente; 

b) Representações; 

c) Despesas de manutenção; 

d) Previdência (seguros sociais); 

e) Impostos; 

f) Multas; 

g) Honorários e comissões; 

h) Despesas diversas; 

i) Assistência social e jurfdica. 

CAPITULO VIII. 

DO CONSELHO FISCAL. 

Art. 26- O Conselho Fiscal , órgão de consulta e fiscalização, será constitufdo por três (3) membros, eleitos por um (1) 
ano, juntamente com a Diretoria. 

Art. 27 -O Secretário Geral da Associação ou em sua ausência, um dos membros do Conselho presidirá as reuniões do 
Conselho, tendo somente voto de qualidade. 

Art. 28 - O Conselho Fiscal reunir-se-á: 

a) Quando por solicitação do Presidente ou por dois (2) Conselheiros no mfnimo; 

b) O Quorum exigido para deliberação é de dois membros em qualquer convocação. 

c) O Conselho deverá reunir-se ordinariamente na 1• quimena de setembro para examinar os balanços anuais da Dire
toria e aprovar ou negar aprovações dos concorrentes às eleições. 

Parágrafo Único: - A reunião em segunda convocação, será efetivada trinta (30) minutos após o hÕrário previsto para a 
primeira. 

Art. 29 - As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de votos. 

Art. 30 - Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Fiscalizar qualquer medida de caráter financeiro da Associação; 

b) Examinar os balanços anuais da diretoria; 

c) Aprovar ou negar a aprovação dos que concorrem às eleições; 

d) Examinar e opinar sobre todos os assuntos a respeito dos quais foram consultados pela Diretoria ou Assembléia. 

Art. 31 - Resolver os casos omissos neste estatuto. 

Art. 32- O Secretário do Conselho será escolhido por maioria simples de votos, pelos membros efetivos do Conselho. 

Art. 33 - Ao Secretário do Conselho compete: 

a) Redigir atas das sessões das reuniões do Conselho; 

b) Redigir o expediente que assinará com o Presidente do Conselho. 
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CAPITULO IX. 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS. 

Art. 34- Os presentes estatutos só poderão ser alterados por decisão da Assembléia Geral convocada especialmente 
para este fim . 

Art. 35- A alienação de bens e imóveis da Associação, somente poderá ser feita mediante proposta de seu Presidente, 
ratificada pela Diretoria e aprovada em Assembléia Geral. 

Parágrafo Único: - Para fins de alienação de bens da Associação, a Assembléia Geral convocada especialmente para 
este fim . somente deliberará com a presença de no mfnimo de dois terços (2/3) dos associados em condição de votar. 

Art. 36 - A Associação, fundada em dezoito (18) de agosto de 1979 só poderá ser extinta por deliberação unânime de 
seus sócios, ratificada em Assembléia Geral. 

Parágrafo Único: - A Assembléia Geral que decidir a extinção da Associação, deliberará, por maioria de votos sobre o 
destino a ser dado a seu patrimônio. 

Art. 37 - Não será permitido o uso do nome, da sede, do patrimônio e do prestig io da Associação para qualquer ato, 
manifestação ou reunião de caráter polftico-partidário ou religioso. 

Art. 38 - Os sócios da Associação não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais contrafdas pelos repre
sentantes em nome da Associação. 

Art. 39 - Os presentes Estatutos entrarão em vigor após ratificação em Assembléia Geral e reconhecidos juridicamente 
nos termos da legislação em vigor. 

Art. 40 - As obrigações preconizadas no art. 89 letra "a", vigorarão a part ir de setembro de 1979. 

APROVADO EM: 

Macapá-AP, 08 de setembro de 1979. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO N9 176/ 79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

Considerando o teor do Oficio no136/ 79-CTM, de 19 de novembro de 1979, capeado pelo processo n9 06686. de 27 de 
novembro do ano em curso, 

DECRETA: 

Art. 1° - Cancelar o Termo de Cessão n9 72/77, de 14 de março de 1977, com fu lcro no art. 126, do Decreto-Lei n9 9. 760, 
de 05 de setembro de 1946, expedido em favor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, para ocupar 
o lote de terra no 16, da quadra 29. localizado no bairro central, em virtude do não cumprimento da cláusula segunda do ci
tado Termo de Cessão, revertendo o lote em apreço ao domfnio da União, na forma do art. 59 do retro-mencionado diploma 
legal. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publ ique-se. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 29 de novembro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

RAIMUNDO DE SOUZA MARTINS 
Diretor do C.T.M. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO N9 177/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

Considerando o constante do relatório da Comissão Especial institufda pela Portaria n9 373/ 79-PMM, de 26 de novem
bro c1e 1979; 

DECRETA: 

Art. 1° - Reajustar os preços das passagens de coletivos (Onibus), nas linhas urbanas nos seguintes trechos: 

a) Linha n9 1 - Macapá/ Fazendinha/ Santana/ Fazendinha/ Macapá - Cr$ 13,00 (treze cruzeiros); 

b) Linha no 2- Santana/ Macapá/Santana- Cr$ 13,00 (treze cruzeiros) ; 

c) Linha n9 3 - Santana/ Macapá/Santana - Cr$ 13.00 (treze cruzeiros) ; 

d) Linha no 4 - Buritizai / Santa Rita - Cr$ 5,20 (cinco cruzeiros e vinte centavos); 

e) Linha no 5 - Pacovai/Jesus de Nazaré - Cr$ 5,20 (cinco cruzeiros e vinte centavos). 

Art . 2o - Reajustar os preços das passagens de coletivos (Onibus) . das linhas interurbanas nos seguintes trechos: 

a) Linha - Macapá/ Porto Grande - Cr$ 52,20 (cincoenta e dois cruzeiros e vinte centavos) ; 

b) Linha - Macapá/Ferreira Gomes - Cr$ 68,20 (sessenta e oito cruzeiros e vinte centavos); 

c) Linha - Macapá/ Paredão - Cr$ 71 ,50 (setenta e hum cruzeiros e cincoenta centavos). 
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Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de dezembro de 1979, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 30 de novembro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGAU1ÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE 
Diretor do Dept9. de Serviços Públicos 

PORTARIA N9 10/79-JUCAP- DE 30 DE NOVEMBRO DE 1979 

O Presidente da Junta Comercial do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 27 da Lei 4. 726, de 13.07.65, regulamentado pelo art. 30 do Decreto Federal n9 57.651 , de 19.01.66, e na conform idade do 
art. 15 do Regulamento e a• do Regimento Interno da JUCAP, aprovados pelo Decreto (P) n• 029 de 29.09.77, 

Considerando que o Sr. José Maria Almeida da Silva, Chefe da Seção de Arquivo, estará em gozo de férias regulamen
tares no perlodo de 30 de novembro a 29 de dezembro do ano em curso, 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Designar o Sr. Ostiano Leite Filho, Chefe da Seção de Protocolo e Informação, para exercer acumulativamente 
e em substituição o cargo de Chefe da Seção de Arquivo, durante o impedimento do titular. 

Art. 2• - F3evogam-se as disposições em contrário. 

Junta Comerc1a: do Terntório Federal do Amapá, em Macapá, 30 de novembro de 1979. 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente-JUCAP 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPA 

ALIENAÇÃO DE BENS CONSIDERADOS INSERVIVEIS 

A Comissão de Al ienação dos bens considerados inservfveis para uso da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá (motocicleta, ventiladores e materiais diversos), avisa aos interessados que o Edital respectivo se acha afixado no Qua
dro de Avisos no Prédio desta Justiça , na Av. Duque de Cax1as, s/ n9, entre Odilardo Silva e Eliezer Levy. 

As propostas da alienação serão recebidas pela Comissão no dia 15.02.80, até às 13:00 horas, podendo os bens serem 
examinados no horáno das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, no endereço acima mencionado. 

RAIMUNDO PAULO VIEIRA BORGES 
Presidente da Comissão de Alienação 

Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N9 28/79-CPLOS 

A V ISO 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo do Território Federal do Amapá - GTFA, através da Comissão Permanente 
de licitação de Obras e Serviços- CPLOS, designada pelo Decreto (P) n9 0167/79 do Excelentrssimo Senhor Governador do 
Território Federal do Amapá , torna público para conhecimento de quantos possam se interessar que fará realizar Tomada de 
Preços para a execução dos·serviços de ampliação do Trapiche "Eliezer Levy", nesta capita l, para os serviços especificados 
no Edital e que estão abertas as inscrições. 

A Licitação realizar-se-á às 10:00 horas do dia 21 de dezembro de 1979, na sala de reuniões da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos do Governo do Território Federal do Amapá, sito à Av. FAB, 1276, nesta capital. Local , dia e hora onde se
rão recebidos a documentação e as propostas. 

O Edital e os esclarecimentos complementares serão fornecidos pela Comissão Permanente de Licitação de Obras e 
Serviços - CPLOS. nas horas normais de expediente, no endereço acima mencionado. 

Macapá, 06 de dezembro de 1979. 

Eng9. ANTONIO M. M. MARQUES 
Presidente da CPLOS 
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MINIST~AIO DA INDÚSTRIA E DO COM~RCIO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DOCUMENTOS DEFERIDOS 
Em 11 de outubro de 1979 

FIRMAS INDIVIDUAIS 

Pág. 8 

1.291 -MariaAosamiraVazdaSilva ............. ........ . ............................................ 16 1 0000910 1 
Sede: Rua Nova, 90- Amapá-AP . 

1.346 -Constância Pinheiro Alfaia .. . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. .. .. . . . .. . . .. . . .. .. . . .. . . . . . .. . . . .. .. . . . . . .. .. 16 1 0000911 9 
Sede: Av. Pará, 11 - Pacoval- Macapá-AP. . 

1.350 -Alu izio Barbosa Vinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 1 0000912 7 
Sede: Rua Leopoldo Machado, :::.708 - Trem- Macapá-AP. 

1.356 -Armando Seixas ....... .. ....... .. ..... . . .... ... . .. .. . . ..... .. : . .. . .. .. .. . . . . . . . . . .. .. . . . . .. . . 16 1 0000913 5 
Sede: Av. Coaracy Nunes, 33 - Central- Macapá-AP. 

1.358 -S. R. Ferreira . . .................. . ............................. ....... ... ...................... 16 0000914 3 
Sede: Vila de Ferreira Gomes, s/ n9- Macapá-AP. 

1.359 -H. R. Leite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 1 0000915 1 
Sede: Av. Coaracy Nunes, 166- Ferreira Gomes- Macapá-AP. 

1.360 - C. Alcântara ............................................................... .................. .. 16 1 0000916 O 
Sede: Av. Coaracy Nunes, sala 6- altos n9103-A- Central- Macapá-AP. 

1.362 -M. L. de Uma ................................................ .'................................. 16 i 0000917 8 
Sede: Rua Aio de Janeiro, 961 -Santa Rita- Macapá-AP. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SOCIEDADES ANÓNIMAS 

1.355 -Costa & C ia Ltda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 875 
Sede: Av. Mãe Luzia, 140 - Julião Ramos- Macapá-AP. 

1.261 - Matapi Agropastoril S/ A .. . ... . . . ............. . .. . ................. . ...... . .......... .. . ....... 889 
Sede: Av. Mateus de Azevedo Coutinho, 41 -Central- Macapá-AP. 

1.340 - Telecomunicaçaões do Amapá S/ A- TELEAMAPÁ ................ ... .... . ... . ... .......... . .. 890 
Sede: Av. Coaracy Nunes, 104- Central- Macapá-Ap . 

1.342 -Amapá Florestal e Celulose S/ A- AMCEL ..... .... . .. ......................... . ........ ....... 891 
Sede: Av. Iracema Carvão Nunes, 196- Macapá-Ap. 

CANCELAMENTO DE PROCURAÇÃO 
1.316 -De: Companhia de Água e Esgoto do Amapá- CAESA. 

a : Alcidéa Neide da Silva Feitosa. 
Processo Julgado e Colocado em Exigência pelo Plenário na Pauta do dia 11 .1 O. 79 

1.335 -Oliveira & Marques Ltda . . .. . . . .. . . . . . . . . . . .. .. .. . .. .. . . . . . . . .. .. . . . .. . .. . . . . . . . .. . . . .. . .. . . . . . Alt. Contratual. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPÁ 
EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor BENJAMIM LISBOA RAYOL, MM. Juiz de Direito da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá, na forma da lei , etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias vi rem. ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Jufzo corre seus trânsmites um processo em que é acusado: JOS~ RODRIGUES MIRANDA, como incurso no art9 129 do Có
digo Penal. E, como tenha o Oficial de Justiça deste Jufzo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
possfvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Jufzo, no ediffcio do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas , n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 06/03/ 80, às 8:00 horas, a fim de ser inter
rogado , promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de re
velia. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital , cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e pas
sado nesta cidade, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO 
DE MARIA PACHECO BRITO, Escrivã, subscrevi. 

BENJAMIM LISBOA RA YOL 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 
O Doutor BENJAMIM LISBOA RAYOL, MM. Juiz de Direito da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 

Amapá, na forma da lei , etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias vi rem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Jufzo corre seus trânsmites um processo em que é acusado: JOS~ MOREIRA MOURA, vulgo "GATO", como incurso no art9 
329 da Lei das Contravenções Penais. E. como tenha o Oficial de Justiça deste Ju fzo certificad o não o haver encontrado nesta 
Comarca, não sendo possfvel citá-lo pessoalmente. cita-o pelo presente a comparecer neste Jufzo, no ediffcio do forum desta 
Comarca, sito à Avenida Amazonas. n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 07/03/80, às 8:00 ho
ras, a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser not ificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá compare
cer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital , cuja 2' via ficará afixada no lugar de 
costume. Dado e passado nesta cidade. aos dezenove dias do mês de novembro do ano de hum mil novecentos e setenta e 
nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO BRITO, escrivã. 

BENJAMIM LISBOA RA YOL 
Juiz de Direito 


	

